
 

 PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  N.º      , DE 2011. 

(Do Sr. Augusto Coutinho) 

 

 

 

Propõe que a Comissão de Tur ismo e 

Desporto da Câmara dos Deputados 

execute uma f iscal ização contábi l ,  

f inanceira, orçamentár ia e patr imonia l,  no 

Min is tér io do Esporte, sobre o  “Programa 

Segundo Tempo” e outros convênios 

f i rmados pela refer ida Pasta.   

 

 

 

                  Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos do art. 100, § 1º, combinado com os arts. 60, 

incisos I, II , e 61 do Regimento Interno, propomos a V.Ex.ª que, 

ouvido o Plenário desta Comissão, se digne a adotar medidas 

necessárias para a realização de ato  de f iscalização e controle 

contábil, f inanceiro, orçamentário e patrimonial, no Ministério do 

Esporte, sobre o  “Programa Segundo Tempo” e outros convênios 

f irmados pela referida Pasta, a f im de apurar possíveis 

irregularidades.   



JUSTIFICATIVA 

  

 No dia 21 de fevereiro de 2011, o jornal “O Estado de S. Paulo” publicou 

matéria noticiando a existência de um esquema de corrupção envolvendo o 

Ministério do Esporte e a organização não-governamental “Bola pra Frente”. 

 

Segundo a matéria jornalística publicada pelo citado veículo de imprensa, a 

entidade “Bola Pra Frente” cobrava de prefeituras uma taxa de intermediação do 

“Programa Segundo Tempo”, do Ministério do Esporte, comandado pelo Ministro 

Orlando Silva de Jesus Júnior, filiado ao PC do B. 

 

Ainda de acordo com a mencionada notícia, a ONG “Bola Pra Frente” é 

comandada por membros do PC do B e a cobrança da aludida taxa de 

intermediação teria sido utilizada para incrementar os cofres da mencionada 

agremiação político-partidária. Dessa forma, o referido programa social, “além de 

gerar dividendos eleitorais, transformou-se num instrumento financeiro do Partido 

Comunista do Brasil (PC do B), legenda à qual é filiado o ministro” 1.  

 

Veja-se, a título ilustrativo, um trecho da matéria jornalística que denunciou 

o esquema de corrupção2 , verbis: 

 

“(...) A organização não governamental (ONG) Bola Pra Frente cobra de 

prefeituras uma taxa de intermediação do Programa Segundo Tempo, do 

Ministério do Esporte, comandado por Orlando Silva, filiado ao PC do B. 

Documentos obtidos pelo jornal O Estado de S. Paulo revelam que a entidade, 

dirigida por membros do partido, exige de prefeitos do interior paulista uma 

comissão para levar o Segundo Tempo para as cidades. 

O programa do ministério foi criado para oferecer a crianças e jovens carentes a 

prática esportiva após o turno escolar e também nas férias. O esquema da Bola 

Pra Frente é cobrar uma espécie de "taxa de sucesso" conforme cada criança 

cadastrada. 

                                                           
1  Disponível em http://www.estadao.com.br/noticias/nacional,segundo-tempo-turbina-caixa-e-
politicos-do-pc-do-b,682062,0.htm, acessado em 21.02.11. 
2  Disponível em http://www.estadao.com.br/noticias/nacional,ong-cobra-prefeituras-por-programa-
do-governo-federal,682354,0.htm, acessado em 21.02.11. 
 



Só que a ONG já recebe recursos do governo federal justamente para implantar o 

programa. Atualmente, a entidade, que é dirigida pela ex-jogadora de basquete 

Karina Rodrigues, filiada ao PCdoB e vereadora na cidade de Jaguariúna (SP), 

mantém um contrato de R$ 13 milhões com o Ministério do Esporte. 

Para beneficiar 600 crianças na cidade de Cordeirópolis (SP) com o projeto do 

governo federal, a Bola Pra Frente cobrou da prefeitura uma taxa mensal de R$ 15 

por aluno. Segundo os documentos, a prefeitura teve de pagar R$ 90 mil no ano 

passado para a ONG, em parcelas mensais, num prazo de 10 dias, após o 

"recebimento dos serviços". 

O prefeito da cidade decidiu não pagar mais pela intermediação, não renovou o 

contrato, e pediu em novembro passado, por ofício, a parceria direta ao Ministério 

do Esporte para "viabilizar a continuação do Programa Segundo Tempo" sem a 

necessidade de "empresas para assessoria". Até a semana passada, o ministério 

não havia respondido à prefeitura de Cordeirópolis. 

 

''Principal referência'' 

 

Desde 2004, a ONG Bola Pra Frente conseguiu, sem licitação, o privilégio de 

aplicar o Segundo Tempo no interior paulista. É a campeã de recursos recebidos 

do projeto do Ministério do Esporte. 

Recebeu R$ 28 milhões do governo até hoje, sendo R$ 13 milhões no contrato 

vigente até o fim deste ano. Com o dinheiro, deveria criar núcleos esportivos nas 

cidades e dar aulas às crianças. O contrato não fala em parcerias com prefeituras 

ou algo parecido. A responsabilidade pelo projeto é da entidade. 

Em entrevista ao Estado, Karina Rodrigues admitiu a cobrança das prefeituras 

para oferecer o Programa Segundo Tempo. Argumentou que precisa dos recursos 

para pagar a contrapartida de R$ 520 mil exigida pelo Ministério do Esporte. 

Ela afirma que, se o prefeito não pagar, não tem como receber o projeto 

intermediado por sua ONG. A prefeitura de Holambra (SP), por exemplo, substituiu 

o contrato da administração municipal de Cordeirópolis, que desistiu de pagar pela 

parceria. Karina diz que a Bola Pra Frente (que ela agora chama de Pra Frente 

Brasil) oferece serviços que o ministério não garante, como psicóloga e 

nutricionista. 

 

Enfoque político 

Em carta enviada ontem ao Estado, o Ministério do Esporte negou favorecimento 

partidário na realização de convênios para o programa Segundo Tempo. "O ME 

não pode e não discrimina filiação política de dirigentes de entidades ou o partido 

de prefeitos e governadores, para formalizar convênios", diz o texto. 



Para o ministério, o enfoque político da reportagem é "improcedente". "Desde 

setembro de 2008, os convênios do governo federal são celebrados no Sistema de 

Gestão de Convênios (Siconv), no qual as entidades devem inserir toda e 

qualquer ação referente à execução do orçamento previsto", afirma a carta. "A 

movimentação financeira das parcerias é acompanhada pelo Ministério do 

Esporte, garantindo total transparência na aplicação dos recursos públicos." 

Segundo a pasta, os convênios são "acompanhados sistematicamente por uma 

rede de professores vinculados a instituições de ensino superior de todo o País". 

"Havendo indícios de não cumprimento do convênio, a entidade é notificada para 

prestar esclarecimentos. Não sendo esses suficientes, o ME opta pela rescisão do 

convênio. O que resulta na devolução parcial ou integral dos recursos, 

devidamente corrigidos monetariamente", afirma o texto enviado pela assessoria. 

(...)” 

 

  Daqui se infere que a reportagem veiculada pelo jornal “O Estado de 

São Paulo” é apta o bastante para justificar a formulação da presente proposta de 

fiscalização e controle, com vistas à verificação da legalidade dos gastos 

realizados, bem como da licitude das condutas praticadas pelos agentes públicos 

envolvidos, vez que é função precípua deste Parlamento fiscalizar a escorreita 

aplicação dos recursos públicos.   

 

Sala das Sessões, em         de             de 2011. 

 

 

 

 

Deputado Augusto Coutinho  

DEM/PE 

 

 


